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PARECER DO RELATOR 
 
Matéria: Projeto de Resolução nº 019/2025. 
Assunto: Aprova o Balanço Geral do Exercício de 2020 do Município de Quirinópolis, e 
contém outras providências. 
Autoria: Mesa Diretora. 
Relatora: Vereadora Vanessa da Usina 
 
 

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Quirinópolis, dispõe sobre a aprovação do Balanço Geral do Exercício de 2020 do Município, 
em conformidade com o Parecer Prévio nº 00333/2024, exarado pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado de Goiás (TCM/GO), referente ao processo nº 04300/21. 
 
Nos termos da legislação vigente, compete ao Legislativo Municipal apreciar as contas 
anuais do Executivo, acompanhadas do parecer técnico do órgão de controle externo, de 
modo a cumprir sua função fiscalizatória e de controle da gestão orçamentária, financeira, 
contábil, patrimonial e operacional. 
 

II – PARECER 
Analisando o projeto, constata-se que: 
 
1. O Balanço Geral do exercício de 2020 foi devidamente apresentado pelo Poder Executivo, 
atendendo ao prazo e requisitos legais; 
 
 
2. O Tribunal de Contas dos Municípios emitiu parecer prévio favorável, não tendo 
identificado irregularidades graves que comprometessem a aprovação das contas; 
 
 
3. Compete à Câmara Municipal, por meio de Resolução, proceder à aprovação formal, em 
atendimento ao disposto na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município e no 
Regimento Interno desta Casa. 
 

III – CONCLUSÃO 
Assim, esta Relatoria manifesta-se favoravelmente à aprovação do Balanço Geral do 
Exercício de 2020 do Município de Quirinópolis, em consonância com o Parecer Prévio do 
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Tribunal de Contas dos Municípios – TCM/GO, recomendando à Mesa Diretora a 
promulgação da respectiva Resolução. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 03 dias do mês de outubro de 
2025. 
 
 
 
 

Vanessa da Usina 
Vereadora – União Brasil 

Relatora da CFOE 
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